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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1  DS 190/2023 -  Aquisição de pontos de acesso com tecnologia WIFI-6  para atender as necessidades
imediatas do IFC Campus Luzerna

2. JUSTIFICATIVA
2.1.  Aquisição de pontos de acesso com tecnologia WIFI-6  para atender as necessidades imediatas do
IFC Campus Luzerna.

Justifica-se a aquisição destes equipamentos, para Expansão e manutenção da rede WI-FI através
de aquisição de bens de tecnologia da informação e comunicação objetivando garantir a continuidade da
prestação do serviço com nível de qualidade adequado. A compra destes equipamentos visa recuperar e
atualizar a capacidade das redes WIFI do IFC Campus Luzerna, nossos equipamentos atuais funcionam
com  padrões  antigos  o  que  limita  a  velocidade  de  conexão  bem como o  número  de  equipamentos
conectados  sem  perder  performance.  Outro  fator  importante  é  adequar  nossa  rede  para  padrões  de
segurança mais robustos e globalmente utilizados (WAP3) e também para suportar as demandas futuras
que advirão da construção de uma quadra poliesportiva.

Também, se faz necessário para atender as demandas de conectividade sem fio dentro do campus,
que  se  tornou  o  padrão  de  conectividade  em  detrimento  da  conexão  à  cabo.  Alunos  têm realizado
atividades de ensino, pesquisa e extensão nas salas de aula através de seus smartphones e notebooks.
Professores realizam chamadas utilizando a rede sem fio. Notebooks mais novos não contam com porta
de rede Ethernet (cabo), aceitando somente conexão sem fio. O quantitativo de Access Point é insuficiente
para cobrir todos os pontos, sendo o ideal um aparelho por sala. Além disso, aparelhos mais antigos têm
ficado obsoleto, não permitindo mais atualizações de firmware, além de apresentarem defeitos devido ao
uso extremo. Os Access Points deverão ser interligados a switches que atendam à mesma tecnologia,
proporcionando gerenciamento otimizado dos recursos  de rede.  Por isso da solicitação da tecnologia
WIFI 6 que é a mais atual.

Do ponto de vista técnico a escolha dos APs e switches selecionados como referência tem a ver
com a implantação de um sistema integrado de controle e monitoramento da rede WIFI, onde após vários
testes e avaliações foi selecionado o UNIFI Controller da Ubiquiti, por ter todas funções adequadas ao
monitoramento que necessitamos, de já o estarmos utilizando e, principalmente, por ser gratuito . Isto nos
poupa  custos  de  licenças  de  uso  por  equipamento  e  mantém compatibilidade  e  funcionalidade  com
sistemas já testados. Desta forma, o padrão que temos é Ubiquiti, e deve ser seguido os equipamentos da
mesma marca.

Costumeiramente  a  Pró  Reitoria  de  Administração  do  IFC  realiza  de  forma  centralizada  os
processos de licitação de itens permanentes de TI. Contudo a ata de registro de preço dos itens de TI já
venceu, e o novo pregão institucional ainda não ocorreu. Sendo assim, devido a necessidade imediata,
pois é necessário estes equipamentos para atualizações no campus, pois teremos a MICTI em novembro,
O  Campus  Luzerna  precisa  fazer  um  processo  licitatório  independente.  Tentamos  adesão  mas  do
equipamento especifico não encontramos atas que teriam a quantidade necessária.

Analisando as formas que temos disponíveis, adesão, pregão ou dispensa, já verificamos que o pre-
gão institucional está aberto, mas não se sabe quando finalizará, e temso urgência para instalação dos
equipamentos, quanto a atas de registro de preço, a ata institucional já venceu, e a busca por outras atas da
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quantidade necessária não foi exitosa. Sendo assim,entendemos que a melhor forma será  através de uma
dispensa, pois é um item específico e a realização de uma licitação valor  baixo é inviável e vai contra o
princípio da economicidade, da eficiência e da eficacia nas compras públicas. O gestor público deve, por
meio de um comportamento ativo, criativo e desburocratizante tornar possível, de um lado, a eficiência
por parte do servidor, e a economicidade como resultado das atividades, impondo-se o exame das relações
custo/benefício nos processos administrativos que levam a decisões, especialmente as de maior amplitu-
de, a fim de se aquilatar a economicidade das escolhas entre diversos caminhos propostos para a solução
do problema, para a implementação da decisão, o que neste caso verifica-se ser inviável executarmos o
serviço através de um pregão especifico apenas para este item.

Mediante ao exposto, a aquisição dos referidos materiais em tela será realizada pela modalidade
de dispensa de licitação, enquadrada caput, do art. 24, da Lei 8.666/93. 

Art.24. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)do limite
previsto na alínea “a”,  do inciso II  do artigo anterior e para alienações,  nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica
para se iniciar um processo licitatório.

De acordo com o doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236), 
“A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e
convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que
as  formalidades  prévias  deverão  ser  proporcionais  às  peculiaridades  do
interesse  e da  necessidade pública.  Por  isso,  tanto  mais  simples  serão  as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor
a ser despendido pela Administração Pública.”

A presente demanda se alinha com o Planejamento por meio dos seguintes documentos: 
- Plano Diretor de Tecnologia de Informação 2021/2 – 2023/1:
Planejamento Estratégico:
PEI-01 GARANTIR E DESENVOLVER A INFRAESTRUTURA DOS CAMPI. 
Objetivos Estratégicos de TI: 
OE-02 Promover e aprimorar processos e serviços de TI 
OE-03 Garantir a ampliação e atualização dos recursos computacionais; 
- Plano de Desenvolvimento Institucional - PDI 2019-2023:
Garantir e desenvolver a infraestrutura dos Campi
Instituir políticas institucionais para tecnologias da informação.

3. DA VINCULAÇÃO
3.1 Este Termo de Referência guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua
versão atualizada, vinculando-se, ainda, à Dispensa de Licitação nº 190/2023, à Proposta de Preços da
CONTRATADA, ao Contrato e/ou Nota de Empenho e demais documentos que compõem o Processo nº
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23475.0019102023-23 que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar
deste Instrumento.

4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
4.1 Aquisição de pontos de acesso com tecnologia WIFI-6  para atender as necessidades imediatas do IFC
Campus Luzerna., conforme descrito no quadro a seguir:
Item Descrição Unidade Qde Valor

Unitário
Valor Total

1 PONTO  DE  ACESSO  COM  TECNOLOGIA
WIFI-6. DEVE POSSUIR TECNOLOGIA WIFI 6.
DEVE  POSSUIR  2  ANTENAS  2X2  DE  ALTA
EFICIÊNCIA. DEVE ATENDER NA BANDA DE
5  GHZ  A VELOCIDADE  DE  ATÉ  1.2  GBPS.
DEVE ATENDER NA BANDA 2.4 GHZ ATÉ 300
MBPS. DEVE PERMITIR ALIMENTAÇÃO VIA
POE 802.3AF. DEVE POSSUIR INTERFACE DE
GERÊNCIA ETHERNET LAN. DEVE POSSUIR
BOTÃO  RESSET  DE  FÁBRICA.  DEVE
POSSUIR POTÊNCIA MÁXIMA DE 23 DBM E
2.4  E  EM  5  GHZ.  DEVE  POSSUIR
CERTIFICAÇÃO  ANATEL,  CE,  FCC  E  IC.
DEVE ATENDER AOS PADRÕES 802.11A/B/G,
DEVE  ATENDER  AOS  PADRÕES  DE
SEGURANÇA WPA-PSK E WPA-ENTERPRISE.
DEVE  PERMITIR  RESTRIÇÃO  DE  BANDA
POR  USUÁRIO.  DEVE  SUPORTAR  NO
MÍNIMO  250  CLIENTES  CONECTADOS
CONCORRENTEMENTE.  DEVE  PERMITIR  A
MONTAGEM  EM  TETO,  ACOMPANHANDO
KIT  DE  FIXAÇÃO.  DEVE  PERMITIR
GERENCIAMENTO PELA APLICAÇÃO UNIFI
NETWORK NA VERSÃO MÍNIMA DE 5.14.3.
DEVE SER DISPONIBILIZADO NO MODELO
U6-LITE, PA RA FINS DE PADRONIZAÇÃO DA
REDE JÁ EXISTENTE

Unidade 16 R$ 922,875 R$ 14.766,00

Valor Total do Item 01 R$ 14.766,00
4.2 Havendo divergência entre a descrição no Comprasnet/Empenho e o descrito neste Projeto Básico/
Termo de Referência, prevalecerá o disposto neste documento.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1 São obrigações da Contratante:
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e
seus anexos;
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com  as  especificações  constantes  do  Edital  e  da  proposta,  para  fins  de  aceitação  e  recebimento
definitivo;
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
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objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos.
5.2  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela  Contratada  com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1  Efetuar  a  entrega  do  objeto  em perfeitas  condições,  conforme  especificações,  prazo  e  local
constantes no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência/Projeto
Básico, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO
7.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fisca-
lizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execu-
ção e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusi-
ve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventual-
mente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DOS PREÇOS
8.1 O custo da presente contratação é de R$ 14.766,00( quatorze mil, setecentos e sessenta e seis
mil reais), conforme a proposta mais vantajosa coletada através de pesquisa de mercado, anexada nos
autos do processo. 

9. DO PAGAMENTO
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9.1  O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
9.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.2  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  no  momento  em  que  o  órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.
9.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda,  circunstância  que impeça a liquidação da despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
9.6  Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
9.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta  ao  SICAF para  identificar  possível  suspensão  temporária  de  participação  em licitação,  no
âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
9.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.10  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla
defesa.
9.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.
9.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
9.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.
9.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  financeira  devida  pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                                  365

10. DA FORMALIZAÇÃO E DA VIGÊNCIA
10.1 Conforme o Art. 62 da Lei 8666/93, é facultativo a Administração substituir o instrumento de contrato
por outros instrumentos hábeis, tal como a nota de empenho de despesa, a qual será enviada por e-mail
junto com todas as informações necessárias para o fornecedor, caso seja esta a escolha da gestão.

11. DA COTAÇÃO DE PREÇOS
11.1 O preço a ser praticado consta na proposta comercial encaminhada pela empresa vencedora, bem
como no mapa de formação de preços nos autos do processo.

12. DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
12.1 O serviço deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos após o envio do empenho, no dia,
horário e local combinados com o Solicitante e/ou Fiscal de Contrato, que serão copiados no e-mail de
envio do pedido de compra.
12.2  Os  materiais  deverão  ser  entregues  no  Instituto  Federal  Catarinense  –  Campus  Luzerna,
endereço Rua Vigário Frei João, 550 – Centro, Luzerna/SC no horário das 8h às 12h e das 13h às
17h.
12.3 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez dias) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta.
12.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência/Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
12.5 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez)  dias,  contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo circunstanciado ou documento equivalente.
12.5.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
12.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 À  CONTRATADA, pelo descumprimento das obrigações assumidas ou pela infringência de
preceitos legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso de
atraso injustificado, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta
cometida, assim considerada pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal  as
seguintes sanções:
13.1.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação.
13.1.2 Multa.
13.1.2.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total da
nota de empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições
do art. 412 do Código Civil.
13.1.2.2 Compensatória  de 10% (dez por  cento)  sobre o valor  total  da nota  de empenho ou
instrumento equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser
cumulada com a multa prevista no subitem 12.1.2.1.
13.1.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.
13.1.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de
1993 e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.
13.1.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos.
13.1.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF
pelo prazo de até cinco anos.
13.1.7  Declaração  de  inidoneidade para  licitar  ou  contratar  com a Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.
13.2 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e
os profissionais que:
13.2.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
13.2.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.2.3 Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.4  A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
13.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos ou recolhidos em favor da União ou deduzidos da garantia ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
13.7 Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
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a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense.
13.8  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente avença correrão, no exercício de
2023, à conta do Orçamento Geral da União, Plano Interno:  L20RGP6000N, PTRES: 193555, Fonte:
100000000, Elemento de Despesa: 44.90.52-37

15. DA RESCISÃO
15.1 O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Termo de Referência assegu-
rará aos contraentes, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, o direito de
dá-lo, por rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com
prova de recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anterior-
mente.

Luzerna(SC), 06 de Outubro de 2023.

Alisson Borges Zanetti
Coordenador de TI
Assinado Digitalmente
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APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Luzerna, no uso de suas atribuições
legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, aprova o presente Termo de
Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável.

Luzerna(SC), 06 de Outubro de 2023.

Eduardo Butzen
Diretor-Geral do IFC - Campus Luzerna
Portaria nº 107 DOU 29/01/2020
Assinado Digitalmente
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